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Diário da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a

Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br  

Julgado - RE nº 79665 - Sessão Ordinária em 21/02/2019. Acórdão Nº 29/2019 - Relator Juiz Rodrigo de Silveira. Na sessão de 7.2.2019, o 
julgamento foi suspenso em razão do pedido de vista do Desembargador ZACARIAS NEVES COÊLHO, após voto do Relator no sentido de dar 
parcial provimento ao recurso eleitoral. O voto do Relator foi acompanhado pelos Juízes LUCIANO MTANIOS HANNA, ÁTILA NAVES AMARAL 
e VICENTE LOPES DA ROCHA JÚNIOR. Dele divergiu o Juiz JESUS CRISÓSTOMO DE ALMEIDA, que votou pelo desprovimento do recurso. Na 
sessão de 21.2.2019, o Desembargador ZACARIAS NEVES COÊLHO manifestou oralmente o seu voto-vista acompanhando o voto do Relator. 
O Juiz JESUS CRISÓSTOMO DE ALMEIDA ratificou o voto divergente. Assim ACORDARAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de 
Goiás, por unanimidade, em CONHECER e, por maioria, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ELEITORAL, nos termos do voto do 
Relator.  

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA Nº 041/2019/PRES/TRE-GO

PORTARIA Nº 041/2019/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XLIII, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando que a Comarca de Posse encontra-se desprovida de Juiz de Direito, sendo composta por 2 (duas) varas e 1 (um) Juizado 
Especial Cível e Criminal;

Considerando o teor do Decreto Judiciário nº 459, de 07.02.2019, publicado em 08.02.2019; 

Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. PEDRO HENRIQUE GUARDA DIAS, Juiz Eleitoral da 143ª ZEGO de Alvorada do Norte, para responder pela jurisdição 
eleitoral da 029ª ZEGO, com sede no município de Posse, a partir desta data até provimento ou nova designação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 08 de fevereiro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER
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